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Dá nova redação ao inciso I do art. 35
da Lei Orgânica do Município, e dá
outras providências.

A CÂNIARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO promulga:

Art. 1° - O inciso I do art. 35 da Lei Orgânica do Município de São Paulo passa
> •

a ter a seguinte redação:

"1 - julgamento político de Vereador;"

CÕD. 0561

Art. 2° - Esta emenda à Lei Orgânica do Município entrará em visor na data
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. i7 i
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